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São Paulo, 17 de abril de 2025

Ref.: NEGOCIAÇOES PARA A OATA BASE O1/ÍúARçO|2O25 - CATEGORIA AREAS

VERDES.

SlNDlcAToDosEÍuPREGADoSETRABALHADoRESNASEMPRESASoEPREST.DE

SERVIcoSDEASsEIoEcoNSERvAcAoLIinP.URBANA,LIMP.AMBIENTALEAREAS

vERDEs,cNPJn.oo.87375o/ooo1-TS,nesteatoRepresentadoporseuPresidenteSr'Sérgio

Rodrrgues de Sousa e SINDICATO OASEMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE

AREAS, CNJP n'86.825 536/0001-61, neste ato representado por sua Presidente Sre' Rite

de Cássia Bastos, tnformam que concluíram negociaÇões' ftrmando entre si Convenção

Coletiva de Trabalho para vigência de o1l}3t2I25 à 2Arc2J2O27' cujas cláusulas de natureza

econômicas sáo es seguintes:

í. REAJUSTE plRl vtcÊt'tclA EM 0t/03/2025:

a) Reajuste de 6,0 % (seis Por cento)'

conÍorme tabela abaixo:

sobre os salários vigentes em 2810212O25 '

PISO SALARIAL MiXIMO

, Sistema de drenagens e

Afins
de Microtrator

RS 1 6s3,15 
i

R$ 1.732,39

R$ 1.951,37

R$ 1 902,72

CONJUNT

; Servente de

PodadoÍ de Árvore
RS 2 115,36

Piso minimo Encarregado

i-njúoante oe aPoio e remoção

R$ I .653,15

RS 1 .6s3,15



sslNDl

5. A integra da Convençáo

registrada na Secretaria Especial

(srstema mediador)

b) Para a parcela salaÍial superior a R$ 6'74'1 '60 (seis mil e setecentos e quarenta

e um reais e sessenta centavos)' es empresas poderáo adotar o critério de livre

negociação com os titulares dessa condiÇão salarial

2. O benefício de vale alimentaçãoi ticket ÍefeiÇão seÉ:

- Vale alimentação/ Cesta básica: foi concedido reajuste de 5% (cinco por cento)' ou

seia, R$ í38,60 (cento e trinta e oito reais e sessenta centavos) mensais'

- Ticket ÍeÍeição: foi concedido reaiuste de 13'630/o (treze ürgula sessenta e tÍês por

cento), ou seia, garantindo-se como mlnlmo 25 tickets refeição no valor de R$ í2'í)

(doze Íeais e cinquenta centavos) por dia Íabalhado' (referência mensal minima: 25

tickets).

- Permissão de desconto via PAT de R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por dla

3. Reajuste de 5,0% (cinco por cento) no PPR (Programa de participaçáo nos

resultados) para o período de 2025, totalizando o valor de R$ 525'7í (quinhentos e vrnte e

cinco reais e sessenta e um centavos), divididos em duas parcelas de R$ 262'85 (duzentos

e sessenta e dols reals e oitenta e clnco centavos) cada' sendo a primeira paga juntamente

com o salário de Julhoi2o2s e a segunda Juntamente com o salário de janeiro/2026;

Reajuste de 5,0% (crnco por cento) no auxího saúdei

Coletiva de Trabalho será divulgada tão logo seja

de Prevtdência eTrabalho do Ministério da Economia
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